
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Ementa:
 
A Câmara Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espirito Santo, usando das atribuições
que lhes são conferidas por Lei, tente aprovada a Lei Municipal nº 2.309, de 20 Dezembro
de 2019, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanção e
promulgação
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